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Câmara Municipal de Bicas
PRAÇA RAUL SOARES, 49 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000
Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973 
ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº.                 /2020
LEI Nº.                      /2020
“Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Bicas-MG e dá outras providências”. 
A Câmara Municipal de Bicas, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e em consonância com a Lei Orgânica do Município, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei

Art. 1º - Fica autorizada a recomposição das perdas monetárias no exercício de 2019 dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Bicas-MG. 

Parágrafo único - A recomposição prevista no caput deste artigo será de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento), referente ao índice acumulado do IPCA/IBGE no período de Janeiro de 2019 à Dezembro de 2019.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias, constantes do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 3° - Os efeitos desta lei retroagirão à 1º de Janeiro de 2020.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
Bicas, 17 de fevereiro de 2020.

Honório de Oliveira 

Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Bicas-MG e dá outras providências”.




A finalidade deste projeto está em cumprir com a legislação e índices oficiais que conferem recomposição de perdas monetárias com vistas a garantir aos vereadores o direito ao recebimento de subsídios atualizados. 

O percentual do reajuste que será de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) é válido para reajustar os subsídios no ano de 2020, e foi extraído do índice acumulado do IPCA/IBGE 2019.

A importância deste Projeto de Lei é redobrada na medida em que visa garantir compensação justa aos agentes políticos, bem como garantir a manutenção do poder de compra destes, impedindo que o valor real dos subsídios seja corroído pela inflação.




Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto de Lei, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 




Desta forma, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 




Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para aprovação do projeto de Lei ora proposto.
Câmara Municipal de Bicas, 17 de fevereiro de 2020.
Denisy Maroco Durão                                                 Tiago Henrique Queiroz de Souza
   Presidente                                                                            Vice-Presidente
 Ailton Moreira Mendes                                                    Luiz Paulo Rocha
1º Secretário                                                                        2º Secretário

PARECER JURÍDICO

Objeto: Projeto de Lei Ordinária nº.   /2019

Autoria: Vereadores Denisy Maroco Durão
                                   Tiago Henrique Queiroz de Souza
                                   Ailton Moreira Mendes
                                   Luiz Paulo Rocha
EMENTA: PARECER EM PROJETO DE LEI QUE Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Bicas-MG e dá outras providências. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

PARECER:

I – RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Bicas-MG e dá outras providências. O processo veio devidamente instruído, com impacto econômico-financeiro, como determina a norma legal.

É o relatório.

II – DAS FUNDAMENTAÇÕES:

Ao analisarmos o Projeto de Lei, observamos que tal emana do Poder Legislativo através dos nobres Edis, encontrando-se em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, onde prevê em seu artigo 152 a competência do Vereador para a propositura de Leis.

Eis o citado artigo:

ART. 152 – A iniciativa de Projeto de Lei cabe:


I – Ao Prefeito;

II – Ao Vereador;

III – As Comissões da Câmara Municipal.
Portanto, quanto a propositura não existem óbices a seu segmento.

III – NO MÉRITO:

No entanto, para legitimar o referido reajuste necessário se faz a autorização legal para esta, bem como o cumprimento de certas exigências que decorrem de nossa Lei Maior e legislação específica, sendo tais exigência a apresentação de impacto orçamentário-financeiro bem como as dotações orçamentárias referentes a origem dos recursos a serem despendidos no pagamento da aludida gratificação.

Tais elementos estão presentes nos autos.

Desta feita, forma seguidos os ditames da Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Complementar nº.: 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal:

Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de  carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Lei Complementar nº.: 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Muito embora a Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleça em seu artigo 17, parágrafo sexto traga a desobrigação de impacto orçamentário para reajustamento de remuneração de pessoal, o ganho real torna obrigatória a apresentação deste, pois é um plus além da revisão geral anual, o que perfaz a apresentação do impacto em comento.  

Assim, como fora apresentado o referido impacto orçamentário e financeiro, seguido das dotações orçamentárias, a legislação pátria foi inteiramente cumprida, dando a mais total lisura ao manejo ora posto.

Do ponto de vista legal, o comando encartado no artigo 37, inciso X da Constituição Federal assegura a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Assim o texto constitucional em comento:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Através de interpretação textual, temos que aos subsídios estão assegurados a revisão geral anual, sem distinção de índices, ainda que no artigo 29, inciso VI estivesse prevista a regra de que os subsídios seriam fixados para toda a legislatura, havendo assim uma ressalva de recomposição da moeda, preservando-se o poder de compra (motivo pelo qual se assegura a revisão anual aos servidores públicos).

Isto porque, entendeu-se que não se tratava de alteração de subsídio, mas mera recomposição da moeda, fazendo com que as Câmaras Municipais a cada ano autorizassem também para si a recomposição inflacionária do subsídio, o que persiste até os dias atuais

Desta feita, temos que plenamente legal a revisão dos salários dos Vereadores desta Casa de Leis.

IV - CONCLUSÃO:

Diante de todo exposto e como conclusão, excetuando-se os meandros contábeis, opino pela legalidade e pela constitucionalidade do Projeto de Lei em questão, estando apto para prosseguir no regular processo legislativo. Corroborando a legalidade do presente reajuste segue em anexo impacto financeiro.

É a minha manifestação, s.m.j.

Bicas, 17 de fevereiro de 2020.

Kleber Campos de Menezes

Assessor Jurídico

OAB/MG: 86.788
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